
CRITÉRIOS PARA O CONCURSO “NOVA LOGO DE HOTELARIA” 

  

 

SOBRE A PARTICIPAÇÃO: 

Em um primeiro momento, apenas os discentes do curso de bacharelado em hotelaria da 

UFRRJ poderão participar deste concurso. No entanto, caso não haja nenhuma demanda, 

em um segundo momento, estas inscrições serão abertas para todos os discentes da 

UFRRJ. 

 

SOBRE A PREMIAÇÃO: 

Os discentes que encaminharem estas propostas receberão um certificado de participação 

que contabilizará dez horas. No entanto, conforme expõe a deliberação nº 78, de 05 de 

outubro de 2017, sugere-se que essas contabilizações sejam enquadradas no tópico 

“participação em concurso de monografia”. Dessa forma, respeitando este indicativo, 

haveria uma gradação a ser respeitada: 

1º Lugar – 13 horas  

2º Lugar – 12 horas 

3º Lugar – 11 horas 

 

Além disso, o primeiro lugar teria a responsabilidade de converter sua proposta em 

formato cdr e jpg, sendo este um processo obrigatório. Em contrapartida, este(a) 

participante receberá outro certificado, cujo o intuito seria a premiação por este outro 

trabalho. A sugestão é que este segundo certificado contabilize 30 horas e seja 

contabilizado em um próximo semestre. Ademais, sugere-se que o mesmo seja 

enquadrado no tópico “bolsa concedida pela UFRRJ”, na categoria “entre outras”. 

 

SOBRE O PROCESSO DE VOTAÇÃO: 

As propostas de logo serão exibidas no Instagram do curso (em formato de enquete), no 

Telegram e no Facebook. Julga-se pertinente ressaltar que este processo ocorrerá sem 

qualquer tipo de identificação, de forma a garantir sua isonomia.  

 

SOBRE O “PESO DOS VOTOS” E A CONTABILIZAÇAO DA VOTAÇÃO: 

Este aspecto foi definido junto os membros do AGI (Acadêmico Gestor da Informação), 

categoria de representantes discentes do curso de bacharelado em hotelaria. De acordo 



com os mesmos, há a necessidade de se estabelecer pesos distintos para a categorias 

envolvidas neste processo. Dessa forma: 

Docentes e Técnicos Administrativos – Peso 10 

Discentes – Peso 01 

 

SOBRE OS PRAZOS PARA A CONCLUSÃO DESTE CONCURSO: 

Divulgação: 22 a 30 de junho de 2020. 

Inscrição: 01 de julho a 01 de setembro de 2020. As propostas deverão ser encaminhadas 

ao e-mail da coordenação do curso de hotelaria – coordhotelaria@ufrrj.br, aos cuidados 

do Prof. Dr. Rodrigo Amado dos Santos 

Votação: 07 a 14 de setembro de 2020. Prazo para que discentes, docentes e técnicos 

administrativos ligados ao curso possam apresentar seus votos. 

Resultado: 18 de setembro de 2020 

Prazo para conversão (cdr e jpg): até 19 de outubro de 2020 

 

SOBRE A REVITALIZAÇÃO DA LOGO: 

Sugere-se que a renovação da logo ocorra em um período de 10 anos, com a celebração 

de cada novo decênio do curso de bacharelado em hotelaria da UFRRJ. 
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